MINUTA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM ENTRE SI O IBAMA E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO MATUTU E PEDRA DO PAPAGAIO – AMA MATUTU, VISANDO A ELABORAÇÃO DO PROJETO PLANEJAMENTO E GESTÃO SÓCIO-AMBIENTAL DO MATUTU .

Considerando que

1. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, IBAMA, tem por competência legal a administração da APA da Mantiqueira, localizada nos estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas Gerais, com 422.873 há em 25 municípios, criada pelo Decreto Federal 91.304 de 03/06/1985;

2. A referida APA engloba em sua área os municípios de Aiuruoca, Alagoa, Baependi, Bocaina de Minas, Delfim Moreira, Itanhandu, Itamonte, Liberdade, Marmelópolis, Passa Quatro, Passa Vinte, Piranguçu, Pouso Alto, Santa Rita do Jacutinga, Virgínia e Wenceslau Brás em Minas Gerais, incluindo o Parque Nacional de Itatiaia e o Parque Estadual do Papagaio, este administrado pelo Instituto Estadual de Florestas de Minas Gerais;

3. O IBAMA não dispõe atualmente de recursos financeiros, materiais e humanos suficientes para elaborar e implementar seu Plano de Manejo; 

4. A atividade turística desordenada vem crescendo na região e pode comprometer sua biodiversidade, já ameaçada por atividades incompatíveis com a conservação da APA tais como queimadas, caça e extração ilegal de produtos florestais;

5. A AMA MATUTU foi criada em 1995 para evitar a perda das qualidades ambientais, paisagísticas e culturais buscando integrar as diferentes comunidades na adequação das necessidades relativas à melhoria da qualidade de vida do vale do Água Preta, dentro dos parâmetros de um desenvolvimento sustentável, que conta atualmente com 100 filiados ativos, representando uma população de aproximadamente 500 pessoas, entre moradores e proprietários do Vale do Matutu;
6. A AMA MATUTU tem entre seus objetivos estatutários a missão de “Proteger o ecossistema da Bacia Hidrográfica do Ribeirão do Água Preta, incentivando o desenvolvimento sustentável de atividades econômicas compatíveis com a conservação ambiental” e “Apoiar as Unidades de Conservação Ambiental, que abranjam a área da Bacia Hidrográfica do Ribeirão do Água Preta, colaborando no gerenciamento integrado com os órgãos governamentais competentes”.

7. A AMA MATUTU está buscando recursos financeiros junto ao Fundo Nacional de Meio Ambiente para a implementação do Projeto “Planejamento e Gestão Sócio-Ambiental do Matutu”, como projeto piloto para a elaboração do Plano de Manejo da APA da Mantiqueira a partir de suas microbacias;

8. A AMA MATUTU está articulada com a Prefeitura Municipal de Aiuruoca, SEMADS/MG – Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais, Fundação SOS Mata Atlântica, Conselho Nacional da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica, Fundação Matutu e outras instituições de defesa da APA da Mantiqueira para integrar ações objetivando o apoio ao planejamento, a gestão e conservação desta área de Proteção Ambiental;

9. É do interesse das instituições supra citadas promover a conservação e recuperação do meio ambiente da região, bem como o desenvolvimento sustentável e valorização cultural de suas comunidades residentes;

10.  As parcerias entre ONGs, instituições governamentais e iniciativa privada para o planejamento e gestão de Unidades de Conservação estão de acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e com os atuais preceitos internacionais de Conservação da Natureza e Gestão Ambiental, tais como o Decreto 2.519 de 16 de março de 1998, que promulga a Convenção sobre Diversidade Biológica, assinada no Rio de Janeiro aos 5 de junho de 1992, a Agenda 21, diretrizes definidas pela UICN, e particularmente a Declaração de Santa Marta, de maio de 1997, produto do 1º Congresso Latino Americano de Parques Nacionais e Outras Áreas Protegidas;

Pelo presente instrumento, a Superintendência de Minas Gerais do INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, Autarquia Federal, de Regime Especial, criada pela lei n° 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, alterada pelas leis n° 7.804, de 18 de julho de 1989, n° 7.957 de 20 de dezembro de 1989, e n° 8.028 de 12 de abril de 1990, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal - MMA, CGC n° 03.659.166/0001-02, com sede à Av. do Contorno, nº 8.128, Cidade Jardim, Belo Horizonte, MG, doravante denominado IBAMA, neste ato representado pelo seu superintendente Dr. Roberto Messias Franco, e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO MATUTU E PEDRA DO PAPAGAIO, doravante designada apenas AMA MATUTU, com sede no Casarão do Matutu, Vale do Matutu, Aiuruoca, Minas Gerais,  inscrita no CGC/MF sob o nº 02.572.138/0001-90, declarada instituição de utilidade pública municipal pela Lei Nº 2.096/2001, neste ato representada pelo seu presidente, Ivo Szterling, brasileiro, portador do CPF nº 010.708.328-04 e do RG nº 5.213.043 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua Morás 696 ap.21 - São Paulo/SP, conforme os poderes que lhe são conferidos pelo Estatuto da referida Instituição, resolvem celebrar o presente instrumento mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

Artigo 1º - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem por objeto a elaboração de um Plano de Gestão Ambiental
  para o Vale do Matutu no contexto da microbacia do Ribeirão do Água Preta, no município de Aiuruoca, APA da Mantiqueira, conforme documento em anexo: ”PLANEJAMENTO E GESTÃO SÓCIO-AMBIENTAL DO MATUTU” - parte integrante deste Termo - com metodologia de planejamento participativo da comunidade tradicional residente e outros moradores e proprietários interessados e a instalação de uma Câmara Técnica do Conselho Consultivo da APA da Mantiqueira para o apoio na gestão ambiental da Microbacia no Vale do Matutu, sempre em acordo com os preceitos legais e competências institucionais específicas.

Artigo 2º - A área de abrangência deste termo de cooperação técnica envolve toda a Microbacia do Ribeirão Água Preta, priorizando o zoneamento ambiental do Vale do Matutu.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS E METAS

Artigo 3º - São objetivos gerais da COOPERAÇÃO TÉCNICA: 

Planejar e promover ações visando à conservação e recuperação da diversidade biológica e paisagística, bem como ao desenvolvimento sustentável e fortalecimento cultural das comunidades tradicionais residentes na Microbacia, de acordo com a legislação federal, estadual e municipal, e com os preceitos constituídos nos estatutos da AMA MATUTU. 

Artigo 4º -  O TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA tem como metas específicas:

a)  A elaboração conjunta, entre AMA MATUTU e IBAMA, de um Plano de Gestão Ambiental para o Vale do Matutu, apoiado por um Sistema Geográfico de Informações, a ser realizado no prazo de um ano;

b)  A aplicação de uma metodologia baseada nos procedimentos que vêm sendo adotados pelo IBAMA para as unidades de conservação de uso direto, com as devidas adaptações;

c)  A implementação do zoneamento e dos programas e atividades propostas no referido Plano de Gestão, conforme sua matriz de planejamento;

d)  Permitir a participação das instituições legalmente envolvidas na área específica deste TERMO, bem como dos representantes das comunidades locais e ONGs atuantes na área;

e)   Apoiar as atividades do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no Planejamento e implementação do Parque Estadual do Papagaio, quando coincidirem com as propostas do Plano de Gestão na região de sua atuação;

f)  A criação de um Conselho Executivo, presidido pelo Chefe da APA da Mantiqueira e composto por duas pessoas indicadas pela AMA Matutu, mais uma indicada pelo IBAMA, uma pela Fundação Matutu, uma pela Prefeitura de Aiuruoca e outra pela SEMADS/MG, para implementar e supervisionar as atividades da COOPERAÇÃO TÉCNICA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES

Artigo 5º - Das competências e obrigações do IBAMA:

1. Manter um administrador para a APA, com dedicação exclusiva, residente na região do Projeto;

2. Envidar esforços para viabilizar a instalação, dentro do prazo máximo de um ano após a assinatura deste instrumento, de um Destacamento da Polícia Florestal ou equipe de fiscalização do IBAMA na cidade de Aiuruoca para garantir a fiscalização regular da APA;

3. Supervisionar a elaboração, avaliar, analisar e aprovar o Plano de Gestão do Vale do Matutu em conjunto com a AMA MATUTU; 

4. Fornecer todas as informações e dados disponíveis sobre a APA, em meio impresso ou digital;

5. Realizar a gestão da APA na Microbacia do Água Preta em conformidade com os objetivos deste Plano de Gestão;

6. Integrar, no que couber, este Plano de Gestão no Plano de Manejo da APA da Mantiqueira quando de sua elaboração;

Artigo 6º - Cabe à AMA MATUTU:

1. Coordenar a elaboração do Plano de Gestão do Vale do Matutu, com a colaboração do IBAMA;

2. Coordenar, supervisionar e apoiar tecnicamente a implementação das ações propostas no Plano de Gestão;

3. Proceder à captação e administração dos recursos para a elaboração deste projeto.

4. Produzir relatórios técnicos e financeiros detalhados trimestrais e anuais, informando o Conselho Executivo das atividades realizadas, prestando conta dos recursos financeiros disponibilizados e executados;

Artigo 7º - Obrigações comuns a todas as partes

1.  Envidar esforços objetivando captar recursos e/ou celebrar parcerias junto às instituições nacionais, internacionais ou estrangeiras, de direito público ou privado, para o projeto identificado no âmbito desta cooperação técnica;

2.  Envidar esforços para viabilizar a alocação de um técnico de nível superior com dedicação prioritária para as ações deste termo de cooperação técnica;

3.  Envidar todo o apoio institucional necessário para que os parceiros possam executar a contento os objetivos e metas desta parceria;

4.  Ocorrendo a divulgação das ações objeto desta cooperação técnica, citar obrigatoriamente a participação de todos os convenentes e de outros participantes nos trabalhos;

5.  Incluir a logomarca da AMA MATUTU e do IBAMA, bem como de outros patrocinadores, em todo o material de divulgação, instalações e equipamentos cuja aquisição ou manutenção for realizada com recursos da parceria.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E DURAÇÃO 

Artigo 8º -  As partes cooperadoras contribuirão com recursos e esforços comuns para a realização dos objetivos deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, mantendo-se, entretanto, autônomas e independentes relativamente às suas respectivas competências legais e administrativas.

Artigo 9º - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA é celebrado pelo prazo de 2 (dois) anos, prorrogáveis, automaticamente, por igual período.

Parágrafo único: Caso não seja do interesse de um dos convenentes a prorrogação  deste TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, deve ele notificar por escrito sua intenção ao outro partícipe no mínimo 60 (sessenta) dias antes do termo final da avença, observando-se o disposto no Artigo 12 e seguintes do presente, fato este que não caracteriza rescisão antecipada.

CLÁUSULA QUINTA - DO CONSELHO EXECUTIVO

Artigo 10o - O Conselho Executivo constitui a instância superior de coordenação, supervisão, monitoramento e deliberação das ações previstas nesta cooperação técnica. 

Parágrafo 1º: O Conselho Executivo será presidido pelo Chefe da APA da Mantiqueira e será composto, além do presidente, por dois representantes da AMA MATUTU, um da Fundação Matutu, um representante do IBAMA, um da Prefeitura de Aiuruoca e um representante da SEMADS/MG, tendo, cada representante, um suplente.

Parágrafo 2º: As decisões deste Conselho reclamarão o voto da maioria absoluta, ou seja, de pelo menos 4 dos seus componentes, sendo pelo menos um deles da AMA MATUTU. O Presidente do Conselho poderá e deverá votar apenas em caso de empate, porém buscando sempre priorizar decisões de consenso.

Parágrafo 3º: Este Conselho deverá reunir-se semestralmente, em datas previamente acordadas no início de cada semestre, que só poderão ser alteradas por comunicação e anuência por escrito de todas as instituições representadas com 15 dias de antecedência, quando deverá ser marcada outra data nos próximos quinze dias;

Parágrafo 4º: Pelo menos uma das  reuniões semestrais ordinárias por ano, deverá ser realizada em Aiuruoca, podendo a outra ser feita na sede da APA ou onde for mais conveniente para as partes;

Parágrafo 6º: Em caso de relevância e urgência, qualquer conselheiro poderá requerer ao presidente do Conselho a convocação de reunião extraordinária, devendo fazê-lo por escrito e mediante carta com aviso de recebimento (AR). Se o Presidente não convocar a reunião solicitada no prazo de 7 dias, caberá ao conselheiro interessado convocá-la ele próprio.

Parágrafo 7o: No final do primeiro ano, após a conclusão do Plano de Gestão Emergencial, será feita uma avaliação do mesmo, a fim de possibilitar ajustes no cronograma físico financeiro se assim for considerado necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 11 - Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovações tecnológicas decorrentes dos trabalhos realizados no âmbito desta Cooperação Técnica serão atribuídos aos partícipes deste termo de cooperação, sendo vedada a sua divulgação, total ou parcial, sem o consentimento prévio e formal das partes, resguardados os direitos autorais dos técnicos envolvidos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Artigo 12 - O presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA poderá ser rescindido imotivadamente com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ou por ocasião do descumprimento de qualquer disposição contida neste instrumento, por qualquer uma das partes, desde que mediante aviso enviado à parte contrária, com antecedência de 30 (trinta) dias;

Artigo 13 - Com a rescisão ou o fim da COOPERAÇÃO TÉCNICA, as informações científicas coletadas no decorrer dos trabalhos serão repassadas para ambos os parceiros.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Artigo 14 - As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, como único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente TERMO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas as partes assinam o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só e mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Itamonte,     de 2.004.

_______________________________________

Roberto Messias Franco

Superintendente do IBAMA em Minas Gerais

_______________________________________

Ivo Szterling

Presidente da AMA MATUTU

_____________________________________

Testemunha

_____________________________________

Testemunha

� A explicação do que é um Plano de Gestão Ambiental encontra-se no Anexo I








